
ABIGRAF / SINDIGRAF / COM – 085B / 2020

- PRONAMPE -
- ALTERAÇÕES -

- CORONAVÍRUS No.70 -

Informamos que regulamento do Programa Nacional de Apoio às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - 
PRONAMPE, programa que disponibiliza linha de crédito exclusiva para empresas com faturamento anual de até R$ 4,8 
milhões, sofreu alterações importantes.

Inicialmente os recursos estavam sendo liberados para empresas com faturamento de até R$ 360 mil. Agora, com a 
alteração do regulamento, os recursos serão disponibilizados simultaneamente a todos os microempreendedores 
individuais, as microempresas e as empresas de pequeno porte, independente de faturarem até R$ 360 mil ou até R$ 
4,8 milhões por ano.

Eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas através do e-mail dejur@abigraf.org.br.

JUNTOS SOMOS MAIS FORTES!

São Paulo, 03 de julho de 2020.

Para garantir que você sempre receba as nossas mensagens, adicione o endereço do remetente em sua lista 
de contatos.

Nossa empresa respeita a sua privacidade.
Não desejo receber futuras mensagens


